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Or.YIEKÒ >ti O U L » # « l . » NUMEKO A X K A Z A D O DO ANO - U l i l I E N T E Cr*OM 

INTERVENTOR IA FEDERAL 
<*) D E C R E T O - L E I N. 13,937, D E 13 D E A B R I L D E 1944 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A I , N O E S T A D O D E SAÒ 

P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
a . V, do decreto- le i federa l n . 1.2027 de 8 de a b r i l de 1939, 
e nos termos d a Resolução n . 486, de 1944, do Conse lho 
A d m i n i s t r a t i v o do Estado, „ 

Dec r e ta : ' 
A r t i g o l .o — Fica a Fa z enda do Es tado autor i zada 

& adqu i r i r por doação p u r a e s imples, d a Associação At lé
t ica ' "Ferroviária de- Ass iz , a área de terreno aba ixo c a -
rater i zada , a saber : 

u m terreno de f o r m a trapezóidaL_£om a área de 
16.020m2 (dezesseis m i l e v in t e metros quadrados ) , d i v i 
d indo pe la frente, l i n h a A B , r ia extensão de 46,45m (qua
ren ta e seis metros e quaren ta e c inco centímetros) Cora 
terrenos de Bened i to X a v i e r ; e m 25,20m (v inte e c inco 
metros e v in t e centímetros) c om terrenos de Cae tano F u -
n a r i ; e, 13,40m (treze metros e quarenta centímetros) 
com os f i n s d a r u a B r a s i l ; e em 21,70m (v inte e u m me 
tros e setenta centímetros) c o m terrenos de Cae tano 
F u n a r i , sendo de 106,75m (cento e seis metros e se tenta 
e çjnco centímetros) o compr imento to ta l dessa U n h a que 
t em o r u m o 89°00' N E ; pe la l i n h a B C em 140m (cento s 
quarenta metros) r u m o 2°00' S E , d i v id indo c om Cae tano 
F u n a r i do lado d i re i to ; pelos fundos, pe la l i n h a C D , n a 
extensão de 122,10m (cento e v in te e dois metros e dez 
centímetros) seguindo r u m o de 89°00', d iv ide com C a e 
tano F u n a r i , sucessor de Virgílio Araújo C o s t a e do l a 
do esquerdo, em 139m (cento e t r i n t a e nove metros ) , a 
rumo 4°15' N E com u m a estrada m u n i c i p a l ( tudo c om a 
p l a n t a dev idamente rub r i cada pela Secre tar ia d a Viação 
e 'Obras Públicas). ' 

A r t i g o 2.o — Essa área dé t e r r eno .que ficará inco r 
porada ao patrimônio d a E s t r a d a de F e r r o Sorocabàna, 
será des t inada à construção de u m campo de esportes 
p a r a o pessoal dessa m e s m a E s t r a d a e m Ass i z . 

A r t i g o 3.o — A s despesas c om a execução do presen
te decreto- le i correrão por conta de verbas próprias, fia 
E s t r a d a de F e r r o So rocabana . 

A r t i g o 4.o — O presente decreto- le i entrará e m v i 
gor n a data' de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 
de- ab r i l de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Ba rbosa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Se-
erefar ia da Interventor ia , aos 13 de a b r i ! de 1944. 

Víctor Caruso , 
* " D i re to r G e r a l 

(*) — pub l i cado novamente por ter saído com i n -
reções. 

D E C E E T O . L E I N 13.941, D E 14 D E A B R I L D E 1944 

Dispõe sobre criação do Depar tamento da F r o -
lução Indus t r i a l (D . P , I,), n a Secretar ia d a 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o a r t . 6.o, 
ÍI. V , do decreto-léi rederal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, e nos termos d a Resolução n . 495, de 1944, do C o n 
selho A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a c r iado n a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , 

Indústria e Comércio, o Depar tamento da Produção I n 
dus t r i a l (D . P . I . ) . 

D O S F I N S E D A O R G A N I Z A Ç Ã O TÉCNICA D O 
D E P A R T A M E N T O 

Art igo-2.o — O Depar tamento d a Produção Indtístilai 
tem por f ina l i dade : 

1) promover o estudo e a realização de serviços re 
lativos à racionalização d a Indust r ia e à organização c i - ' 
entífica do t raba lho indus t r i a l , b em como o estudo e d i 
vulgação de modernos conhecimentos técnicos que i n t e 
ressam ao desenvolv imento e ao aperfeiçoamento da i n 
dústria es tadua l : 

2) promover a propaganda e o incremento i ndus t r i a l 
pe la divulgação das possibi l idades produt ivas estaduais e 
pe la realização de exposições permanentes ou ex t raor 
dinárias; 

S) coordenar at iv idades o f ic ia is e part icu lares no sen
t ido da solução de problemas e da realização de fatos que 
se p rendam aos interesses d a Indústria. 

A r t i go 3.o — A s at iv idades do Depar tamento serão 
distribuídas pelos seguintes órgãos admin i s t ra t i v os : 

1) Superintendência 
2) Divisão Indus t r i a l 
3) M u s e u Indus t r i a l 
4) Subd i r e to r i a A d m i n i s t r a t i v a . 

D A SUPERINTENDÊNCIA 
Ar t igo 4.o — A Superintendência exercerá a supe rv i 

são das at iv idades do Depar tamento e dirigirá, d i r e t amen 
te, os serviços complementares de que t r a t a o a r t . 29 deste 
decreto- le i . / 

D A DIVISÃO I N D U S T R I A L 
Ar t i go 5.o — A Divisão Indus t r i a l t em por f i m o es

tudo e a realizaçã de empreendimentos re lat ivos à e rga* 
nlzação, ao desenvolv imento e à racionalização d a indús
tr ia fabr^í e ex t ra t i va do E s t a d o . 

A r t i g o 6.0' — A s at iv idades da Divisão Indus t r i a l se 
d i s t r i buem pelas ' seguintes secções; 

1) Setção de -Tecnologia 
2) Secção de Organização e Contro le I n d u s t r i a l . 
A r t i g o 7.o — S ã o atribuições da- Secção de Tecno log .a ; 
1) estudou pesquisa e classificação d a matéria p r i m a 

que interesse à indústria es tadual ; * 
2) análise' e classificação de produtos indust r ia i s , 

quando de interesse 'da- economia es tadua l ; 
3) serviço de' racionalização v isando a siníplificação, a 

padronização e 'o aperfeiçoamento dos produtos indus t r i a i s ; 
4) estudo 'dos demais problemas de nature? técnica 

do inteTêsse da produção i n d u s t r i a l . 
A r t i g o ' 8 . 6 — São atribuições da Sécçáo de O r g a n i z a 

ção e C o n t r o l e ' I n d u s t r i a l : 
1) , estudo* e serviço re lat ivos à organização científica 

do t rabalho ' i n d u s t r i a l ; ' 
2) estudos* de ríóvãs indústrias de provável desenvoL-

v imento no Es tado ; 
3) at iv idades re lat ivas à organização econômica de 

empresas indus t r i a i s , v isando a integração indus t r i a l , a 
serlação e a contabilização do custo de produção; 

4) colaboração com ent idades representat ivas dos i n 
teresses da indústria estadual p a r a contro le e defesa d a 
matéria p r i m a necessária, e p a r a equilíbrio d a produção 
e m face do~consumo ou das possibi l idades de .sua co loca
ção comerc i a l ; 

5) repressão- de processos indus t r i a i s considerados l e 
sivos à economia do Es tado oú que pre jud iquem a r epu ta 
ção d a indústria- paul istas 

6) estudo da legislação o u disposições a d m i n i s t r a t i 
vas referentes às fontes produtoras do país, p a r a efeito de 
sugestões de medidas v isando sa lvaguardar os legítimos 
interesses d a indústria es tadua l ; 

7) colaboração com as entidades "Representativas d a 
classe pa t rona l , p a r a o estudo e solução dos problemas 
que interessem a indústria p a u l i s t a ; 

8) divulgação de conhec imento técnicos do Interesse 
da indústria. 

A r t i g o 9.o — As verificações exper imentais , a s . p e s 
quisas e a s classificações de matéria p r i m a e de produtos 
Industr ia l izados, de Interesse d a Depar tamento , serão f e i 
tas pelo Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas (I. P . T . ) 'oú 
por. outros inst i tutos técnicos., o f ic ia is ou part icu lares , rae-

Parágrafo único. — A Divisão. Indus t r i a l , à med ida 
d iante ajuste entre as suas respec t i vas 'd i r e to r ias , 
das necessidades do serviço" e a juizò do G o v e r n a E s t a 
d u a l , poderá ins ta l a r laboratórios ou serviços técnicos 
p a r a o estudo exper imenta l de ca p os determinados que es
capem à especial idade dos inst i tutos referidos ho art igo 
ante r i o r . 

A r t i go 10 — A Divisão Indus t r i a l será d i r i g ida por 
u m engenheiro, i ndus t r i a l ou c i v i l , especial izado em estu
dos e técnicas indust r ia i s . 

A r t i go 11 — C a d a Secção d a Divisão Indus t r i a l f u n 
cionará sob a orientação de u m técnico i n d u s t r i a l especia
l i zado n o ra*mo respect ivo. 

A r t i go 12 — P a r a os t raba lhos de caráter prático e 
exper imenta l que a Divisão Indus t r i a l t i ver de rea l i zar , 
manterá e la com as indústrias estaduais, u m serviço d " 
colaboração recíproca. 

A r t i g o 13 — P a r a os serviços da racionalização i n d u s 
t r i a i , a Divisão manterá colaboração com os inst i tutos 
técnicos nac iona is e c om as organizações estrangeiras, des
t inadas pr inc ipa lmente , ao estabelecimento de normas 
técnicas. 

Parágrafo .ünlco — Os tentendimentos c om organiza
ções es t range i ras .de que t r a t a este art igo, serão feitos nos 
termos d a - legislação vigente, e por intermédio dos órgãos 
federais competentes. 

D O M U S E U I N D U S T R I A L 
A r t i g o 14 — O M u s e u Indus t r i a l t em por objeto a ex_ 

posição de produtos paul is tas , a apresentação demons t ra 
t i v a de fatos que interessem ao desenvolv imento da capa 

c idade p rodut i va estadual , è â propaganda da Indústria r 
visando a expansão econômica do Es tado . t 

Ar t i g o 15 —• O s t raba lhos do Museu- I ndus t r i a l se d is- | 
t r ibuem nas três secções seguintes: ^ j 

a) . Secção Agrícola; 
b) Secção I n d u s t r i a l ; ' 
c) Secção de Propaganda I n d u s t r i a l . 
A r t i gc 16 — São atribuições d a Secção Agrícola: 
I : exposição permanente- de produtos, máquinas e a p a 

re lhos agrícolas; 
2) exposições extraordinárias de produtos agrícolas; 
3) exposições de made i ras e p lantas med i c ina i s ; 
4) análise e classificação de produtos vegetais, desti 

nados as exposições; 
5) organização de mostruários de produtos agrícolas 

destinados aos estabelecimentos educacionais, às expos i 
ções extraordinárias, do país ou do estrangeiro ; 

6> apresentação' demonst ra t i va referente à p a d r o n i 
zação e â m e l h o r i a d a produção agrícola; 

7) apresentação demonst ra t i va de processos modernos 
de indústria agrícola; 

8) demonstração dé acondic ionamento p a r a expor ta 
ção de produtos agrícolas; 

9) apresentação demonstrat iva d a defesa sanitária 
agrícola; 

10) serviço de informações sobre: 
a) condições na tura i s do Es tado ; 
b) terras pau l i s tas ; grande l a voura ; 
c) lavouras paul is tas — lavoura subsidiária; lavouras 

aconselháveis; 
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d) serviços técnicos d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a ; 
e) produção agrícola do E s t a d o ; 
f) municípios, do ponto de v i s ta agrícola; 
g) legislação r u r a l ; 
h ) _operar iado r u r a l ; 
i> educação r u r a l . 
A r t i g o 17 — São atribuições da Secção I n d u s t r i a l : 
1) exposição permanente de produtos paul is tas i n 

dustr ia l i zados ; 
2) exposições extraordinárias de produtos indus t r i a i s 

especiais; 
3) exposição de produtos d a indüátria ex t ra t i va « 

de matérias p r i m a s ; 
4) estudo e classificação de matérias pr imas- e de 

produtos dest inados às exposições; 
5) apresentação demonstrat iva , de maquinário-5 pa ra 

a indústria f a b r i l ; ^ *' 
6) exposição extraordinária de máquinas ou apare

lhos f abr i s ; 
'7) organização de mostruários de produtos i n d u s 

t r i a i s dest inados aos estabelecimentos educacionais , à j 
exposições extraordinárias do país o u do estrangeiro; 

8) apresentação demonst ra t i va da produção e 4 a c a 
pacidade p rodut i va da indústria" pau l i s t a ; * 

9) serviço de informações sobre: 
a) indústria pau l i s t a — fabr i cas ; produção, 
b) matérias p r imas aproveitáveis; 
c) indústrias de desenvolv imento provável; 
d) íôrça m o t o r a e combustíveis aproveitáveis; 
e) legislação i n d u s t r i a l ; 
f) operar iado f ab r i l , organização do t raba lho f a b r i l ; 
g) órgãos s ind i ca i s . 
A r t i go 18 — São atribuições da Secção de P r o p a g a n 

da I n d u s t r i a l : 
1) apresentação demonst ra t i va de dados re lat ivos à 

importação e exportação pau l i s tas ; 
2) p ropaganda d a produção estadual em mercados 

nac iona is e estrangeiros mediante participação em expo
sições indus t r i a i s ; 

3) organizarão em colaboração com os órgãos s ind i 
cais do 2.o grau , de Missões Econômicas, p a r a v is i tas UOÍ • 
mercados e aos centros produtores nac iona i s ; 

4) cont ra to e colaboração com entidades econõmicaj 
e com órgãos de produção, que m a n t e n h a m relações com 
o E s t a d o ; 

5) c a m p a n h a em favor ao consumo da produção n a 
c i ona l ; 

•6) colaboração super intendente às Fe i r as de Amos
t ras que, sob o patrocínio o f i c ia l , se rea l i zarem, n a C a - « 
p i t a i , ou e m cidades estaduais 

7) publicações periódicas ou eventuais pa ra p ro 
paganda i n d u s t r i a l do Es tado ; 

8) serviço de informações sobre: 
a) produção p a u l i s t a ; 
b) importação de matérias p r imas e de produtos i n -

dustríalizadoj; 
c) exportação de matérias p r imas e de produtos; 
d) comércio in te res tadua l ; 
e) possib i l idade de exportação pau l i s ta ; 
f) v ias de comunicação p a r a o comércio in teres tadua l 

e in ternac iona l ; - fatores que interessem a exportação 
pau l i s t a ; 

g) tratados comercia is e entendimentos 
que interessem a produção pau l i s t a ; 

í i ) órgãos de propaganda, em iraças nac ionais 
interessem a produção es tadua l . 

A r t i go 19 — O M u s e u Indus t r i a l funcionará sob .a 
orientação de u m técnico de museu, especial izado nos 
ramos que const i tuem os objetivos das suas secções;. 

A r t i g o 20 — C a d a secção do M u s e u será or ientada 
por u m técnico i n d u s t r i a l especial izado no ramo respe
c t ivo . 

A r t i g o 21 — A Secção Agrícola do Museu nianterá 
u m laboratório p a r a : N -> 

1) desinfecção, expurgo, classificação, e acondic iona
mento de produtos dest inados às exposições; 
* 2) organização de mostruários de produtos agrícola» 

destinados aos f ins previstos no art igo 16; 
3) organização de mostruário demonstrat ivo do acon-

d i i conamento de produtos agrícolas pa ra exportação. 
Ar t i go 22 — Os t raba lhos de laboratório, a que se 

refere o art igo anter io r bem como o õerviço de i n f o r m a 
ções agrícolas, f i c a m a cargo do pessoal técnico d a Sec
ção sob a orientação do respectivo técnico i n d u s t r i a l . 

A r t i go 23 - * A Secção Indus t r i a l manterá u m labo 
ratório p a r a : 

1) estudo, análise c classificação de matérias prima» 

econômicos, 

que 
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